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PROJETO DE LEI 15,T20 „2 /97 

DECLARA DE UTILIDADE PCBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS MO-

RADORES DO CARRANCA, sA0 e AMORINS (AMCASA). 

Faço saber'que a Câmara Municipal de Guanhães, Es-

tado de Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a segáln 

te lei: 

Art. 12- Fica declarado de UTILIDADE PúBLICA A AS-

SOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CARRANCA, SAPÉ e AMORINS (AMCASA), localiza 

da na Capela Nossa Senhora Aparecida, s/n2, Município de Guanhães, Es 

tado de Minas Gerais, inscrita no CGC 02.007.852/0001-36. 

Parágrafo anico - Fica fazendo parte integrante des 

ta Lei o Estatuto da Associação. 

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 04 de agosto de 1.997. 

Demétrio de Miàhda Ayala 

Vereador 
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